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Ofício 30/2026/GAB 

            Nova Xavantina-MT, 23 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Vereador Elias Bueno de Souza 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nova Xavantina – MT 

 
 
 
  Senhor Presidente; 
 

Com os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos os préstimos no 
sentido de retirar de pauta e devolver ao Executivo Municipal a seguinte 
propositura: Projeto de Lei nº 12/2026 que Autoriza o Poder Executivo 
Municipal a celebrar convênios com associações de bairros para o repasse de 
recursos financeiros e dá outras providências. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

João Machado Neto – João Bang 
Prefeito Municipal 
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